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   CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO

www.camarabebedouro.sp.gov.br
  

 “Deus Seja Louvado”

RESOLUÇÃO Nº 210, DE 02 DE JUNHO DE 2025

Revoga a Resolução nº 140; o artigo 2º da Resolução 177, de 13 de dezembro de 2021; e o artigo 
2º da Resolução nº 183 de 27 de junho de 2022.
De autoria da Mesa Diretora
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas 
atribuições legais, constitucionais e regimentais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
promulga a seguinte 

Resolução:

Art. 1º Ficam revogados a Resolução nº 140, de 25 de junho de 2013, em seu inteiro teor; o artigo 
2º da Resolução 177, de 13 de dezembro de 2021; e o artigo 2º da Resolução nº 183 de 27 de 
junho de 2022.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 12 de maio de 2025.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 02 de junho de 2025.

Artur Ernesto Henrique                 
PRESIDENTE                        

Jorge Emanoel Cardoso Rocha         Leonardo Moura Munhoz 
1º SECRETÁRIO                              2º SECRETÁRIO
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